
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

 

DISCIPLINA 
 

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol, deliberou: 
 

 
P.031-2021/2022 – Castigar o atleta JOÃO ROBERTO CORREIA GOMES, licença 150245 do Sport 
Lisboa e Benfica, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO A REPREENSÃO, ao abrigo 
do n.º 1 do art.º 40º e da alínea a) do n.º 1 do art.º 25º do Regulamento de Disciplina, por infração 
cometida no jogo 640 que em 05.dez.21 o Benfica e o Illiabum disputaram para a Liga Betclic Masculina. 
 
P.032-2021/2022 – Castigar o atleta ROSANGELO CARVALHO BARROS, licença 176075 do Monção 
Basket Clube - 2000, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, ao abrigo do n.º 1 do art.º 40º do 
Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1062 que em 04.dez.21 o SC Braga e o 
Monção BC disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
P.033-2021/2022 – Castigar o atleta RUI PEDRO FERNANDES DANTAS, licença 161876 do Monção 
Basket Clube - 2000, com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, ao abrigo do n.º 1 do art.º 40º e 
do art.º 80º do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1062 que em 04.dez.21 o SC 
Braga e o Monção BC disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
P.034-2021/2022 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir, o processo sumário 
instaurado ao treinador Norberto Filipe Melo Pinto, licença n.º 11294, relativo ao jogo 275. 
 
P.035-2021/2022 – Castigar o GUIFÕES SPORT CLUBE, com a pena de DERROTA, MULTA DE 
500,00€ REDUZIDA PARA 250,00€, 0 PONTOS E RESULTADO DE 0-20, ao abrigo dos art.ºs 17º e 56º 
e da alínea a) do n.º 1 do art.º 25º do Regulamento de Disciplina, por ausência ao jogo 2137 que em 
01.dez.21 deviam ter disputado com o Galitos FC para a Taça de Portugal Alfaloc Masculina. 
 
P.036-2021/2022 – Castigar o OLIVAIS FUTEBOL CLUBE, com a pena de DERROTA, MULTA DE 
250,00€, 0 PONTOS E RESULTADO DE 20-0, ao abrigo dos art.ºs 17º e 56º do Regulamento de 
Disciplina, por ausência ao jogo 2249 que em 01.dez.21 deviam ter disputado com o CAB Madeira para 
a Taça de Portugal Skoiy Feminina. 
 
P.037-2021/2022 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir, o processo sumário 
instaurado ao atleta Mário Jorge Ramos Noves, licença n.º 81580, relativo ao jogo 30. 
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P.038-2021/2022 – Castigar o atleta MIGUEL CUNHA RODRIGUES, licença n.º 200049, do Clube 
Desportivo da Póvoa com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO REDUZIDOS PARA UM JOGO, 
ao abrigo do n.º 1 do art.º 39º e da alínea a) do n.º 1 do art.º 25º do Regulamento de Disciplina, por 
infração cometida no jogo 639 que em 05.dez.21 o CD Póvoa e o Sp. Lusitânia disputaram para a 
Liga Betclic. 
 
P.039-2021/2022 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir, o processo sumário 
instaurado ao treinador Ivo da Nóbrega Guilherme Pimenta d’Aguiar, licença 21055 e relativo ao jogo 
1329. 
 
P.040-2021/2022 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir, o processo sumário 
instaurado ao atleta Nemanja Scekic, licença n.º 274170 e relativo ao jogo 87. 
 
 
LISBOA, 12 DE DEZEMBRO DE 2021. 
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